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À vereadora abaixo assinada, após a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal que deterÍnine a Sectetada da

Seguança, dos Transportes e do Trânsito que estabeleça 601«n/h (sessenta

Rio Grande, de 2010.

Luciane Branco
Vereadora do PMDB
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quilômeúos por hora) como velocidade máxima nas âvenidâs do Município.
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